
 

 

REGIMENTO  

PROJETO “SOLCastêlo” 

 

1. O promotor do Projeto SOLcastêlo é o Agrupamento de Escolas do Castêlo da Maia.  

2. O projeto está alocado em sala(s) própria(s) da(s) escolas EB2,3 e Secundária.  

3. Os princípios base deste serviço são a gratuitidade e a solidariedade, visando facultar apoio 

social às famílias residentes na área de implantação das escolas do Agrupamento.  

4. O objetivo do projeto consiste na angariação de roupa, acessórios e calçado, usado e em 

bom estado, para distribuir a todos aqueles que necessitem e solicitem, numa primeira fase, 

na comunidade escolar, posteriormente, na comunidade envolvente global.  

5. As doações de material deverão ser feitas com discrição junto aos PBX das escolas / 

diretores de turma /coordenadores de estabelecimento, com indicação de que se destinam ao 

projeto.  

6. A roupa, acessórios e calçado entregues devem estar lavados e limpos.  

7. Para as doações de materiais, o projeto funciona todos os dias úteis das 8:30h às 18:30h.  

8. As várias escolas do agrupamento deverão fazer chegar à escola EB 2,3 ou à escola 

secundária, escola sede, o material angariado com a maior brevidade possível, com indicação 

de entrega aos professores responsáveis pelo projeto. (ver ponto 13)  

9. Os materiais disponibilizados (vestuário, calçado e acessórios) destinam-se exclusivamente a 

uso pessoal, competindo aos promotores do projeto gerir os casos que violem este princípio.  

10. Qualquer membro da comunidade escolar alargada pode aceder aos materiais, 

independentemente de ter entregue ou não outros bens, necessitando para tal, de proceder a 

marcação de hora com os professores responsáveis junto da funcionária do PBX da Escola EB 2, 

3 e / ou da Escola Secundária, do Castêlo da Maia.  

11. Os alunos do agrupamento têm prioridade no levantamento de peças.  

12. O promotor do projeto pode negar o acesso aos materiais que se encontrem no banco, 

sempre que entender que não se destinam a uso pessoal, sem qualquer outra explicação.  


